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I - rwdonaEáaci* brisSesra;

II - ser ir.abr ie {i 3) a„os de idade;

III - !S3I em dá core as obrigações arítates;

IV - esSr es! gceo dos iSrfflíos políticos;

V ■bca coneta

VI-pjarieÍMa saúde;

W - terei tírjíes especBcos ou profesBrafe que comprovem a habitlaçao pora o desempenho
de íurçj; ücria-

■f

V-

ESTACra DA PARAÍBA

=OOcR EXECUTIVO MUNiaPAL
"Rer-tilüRA MUNIOPAL DE CA3A7BRAS - PB
-*<aA DE COVERWO E ARTTgiLACÃO Ptll frrre

LEI.VT.£'l^Gé-5aV=,

Pi-^afc únfa: - Os documentos referidos ao inciso VI seiáo cipedidos pelo Serviço Médico do
KhkcÕC-Arjtorira o Poder Execulivo Municipal a proceder à conlnrtaçdo de

servidores para atender necessidade temporárb de excepcional
inlenesse piiblico, estabelece as normas para a contraaçJo, rewjga as

Leis n" 1.566/2005, 1.5S7/2005 e 1.600/2005. conlorme .sp-ri---.

e dá outras providcncòs.

Aft s* - s VHÍado o dssvio de função de pessoal admíido
Qí ntidadc dc ato. cora a

aiii-ii-a: funcional.

Art r - 0 arimilido nos lermos desta Lei, será coniribtrirtfe obrigatririo do Regime Geral da
Prewifnãa Socál (R5PS), para o r,ual contribuirá, ^ualmente, a Prefeitura no valor do percentual
sS2&eicdã5 efc2':7entc para o empregador.

Aft S* - O admitido fará )us:

nas condições desta Lei. sob pena

raliva atdoric^de que permSe ouconsequente responsabi atfc

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAIA2EIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, faa saber qrm a CÍ.M.Í.PA

Mj VriPAL DE CAIA2HIHS drrcrwa e err sanciono, a presente Len

Art. I«- A fim de alender necessitiade lempotátia de cxcepdonal interesse pribfeD, poic^

eicluadas admissões de pessoal por tempo determinado, medánlc corarao adrÉsrsSrs

padronizado, òo qial CMBtarão Iodos os dirrtos, vaniagens, d«etes e obrigações das

§ r - Para os cíeilos deste artigo será considerado como tíc exrmpcional xíeresse -

atendimento dos serviços que, por sua natureza, tenham caracterfetiras inadiavtís

ameaça ou prejuízo à vida, à segurança, à continuidade de obras e à subsisTé.-cá. õer-

atividadcs relacionadas com as áreas de saúde, educaçêo, telefonia e inibrmâtira.

§ 2‘- A vinnitação tontraloal exiingue-se automalkaraente pelo

contrato respectivo, sem quaisquer outras formafidades.

i .
ao estipènd» lixado rx3 nspedivo contraio, rpm nào poderá ser inicrioc ao salátio mWmo

raccralmeme lixado por lei Mderal, reajuslado no mesmo período o nos índices gerais conferidos
aos servidores públicos do munidpio. nem superior ao valor da remuneração paga
ifadro de pessoal do munidpio que desenvolva funçio semeüianle;

y - saíirfcj-famSia

3C ífc êdmftitío:

SET

psf!-s.
a servidor do

no mesmo valor pago ao servidor público munHpal em situação semelfianlee nefes "WS

- «-as. quando o admitido se ausentar do Munidpio por mais de 24 (vinte e quatro) horas.
iserviço;

i* V - -essarernento de danos e prejuízo decorrcnies de .icidentc de trabalho;

^ , V- xcenp para tratamento de saúde, não podendo a concessão ir alem do prazo de duração
pf^iisio tv} c3.^nfo de admissão;

' aposentadoria especial, quando vítima de acidente

«oidez persttftífüe:

decurso do prazs bnçKs: rc i .

/tíl. 2“ - Considera-se como de excepciona] interesse púWicft as admissões que

1 - ao atendãncnto de situações de calamidade pública;
H ■ o combate a surtos epidêmicos;

III - a promoção de campanhas e programas de saúde pública:

a implantação c manutenção de sernços essenciais à população, csptór-.T. à
conlinijidade de obras e à prestação dos serviços de
púbfca, lelelonia e transportes públicos:

V . a execução de sereiços «cotos, efrolização, supervisão ou gerenoanremo * cte e !

em serviço que venha a resritar cm

W - perzáo nerísal devtóa à afmIMa do admitido, r» caso de íaiecãncrtoIV -
na vigência

to oontram. a qual é inacumulável com qualquer outrd tipo de pensão percebida pelos cofres
segurança, água. esgoto, ensrg^. v=:5

.-i-agrífc lioco - Os benefícios previdenciários deconenlcs da vincuíaçâo

I serâc »0£S aí«vés do Insíiíuío etdonal de Segurança SocáJ -

Aft. S“ - A «pensa do admitido oorrerá:

í‘i?eiSdo;

* - t cAcrio da adm'T»straçSo, quando

ísateSacariafiaecí» as aüibuições ôoe forem confiadas.

Arr -Sen zçitada assoa * dspersa. cima nznseqãerite rescião unüaleral do contrato.

ao RGPS, por este

IHSS, ou outro órgão ou eníklâde
serwços;

VI. 0 suprimento de docentes

informática, bem como
emsalasdeacda.de pessoal especializado nas áreas de saúie e

na execução de serviços de crerhes póbTicas,

ropouso a gestanle. licença para tratamento de saúde, Scença

lamiCa, licença para o trato de imetesse

nos casos de Ece,iça para

por motivo de doença em pessoa da

particular. Scença em artáler especál (prêmio), exoneraçSe,
o admHido não corresponder ou desempenharaposemadotá e lafecimento.

Art. 3* - As admissões de que trata o artigo anteriof deverão ser eralizadas peto prazo de IS5

(cento e oitenta) dás, podendo ser prorrogado, uma única vez e por Igual periodo. reslringindo-se ae
período do ano dvS e do respedivo exerdtío

ãvaide 3 iiowir

orçamenlârio, consideiando.se a necessidade cfa

competente, observando-se o quantitativo do anexo i.
serviço público, a ser definida pela autoridade

inlegiame da presente leL

CT-esaciesabídaa-ivíou3!i-:5-.sí.-aft.o;

toBtScradamerxe ot serv^;

- - ator ae semi;: sea casa jLSSSrada.

h - açar =»t o -espeto les seus siperiorcs hierárquicos e colegas dediabato;

’ - arafcara uszn em ^jacoerife suas efraias;

V - receber eexaissão ou varaagens de qualquer espõde era tazio da lúnçâo para qual foi
adoCDx

»-e»pr^ mateBl, bem ou equipamento, sob sua responsabilidade, era atividade diversa

da ^ cfí «.rv:zado a praJfcar.

* * *^«**20 ào contrato ou ato de dispensa a que se redremos ArtigosS* e 9“
artfirisres. compele ao Prefeito Munidpal.

At. 12 - É vedado ao pessoal admitido nos lermos desta lei. sob pena de imedála

1 -

Art. 4“ - A admissão será contratada peta Prefeita MurJdpaL

contrato respectivo, precedida de processo seletivo simpfifíadQ.

assinando o ínstri^nenía de

I - 0 certame de que trata o capuí deste artigo deverá ser realizado no prazo máxkoo de 60

(sessenta) dás, prorrogável por mais 30 (trinta) dias. contados da data da pobfaçao
fei. devendo ser publicado edital de convocação e nete fezer

o acesso dc» candidatos.

«-d<="‘'oddpmzcp^a^re^di^dop,co^,dkll«,siepSíh^do.oHu^p^
contratar, de forma emetgendal, pessoal para atuar

devendo otgo após a reafeação do certame,

ro ceriarae possam ocupá-ios.

da preserve

constar todas as condições

A-t n

>●<31

no carges espedfiados no anexo i da pres^^s.

serem resdndídos os contratos para que cs aprov-sdOs
resdsào do

● co-ntraio:

Parágrafe linto - Os atos de admissaes devetio

irbrensa Ofidal do Munitípá. c deles será dado conhecimento ao Tribunal de Contas.

Art. 5® - Para admissão,

ser piiAados. sob a efrma de resenfa.●> ra 1 - ser nomeado ou desigtado. atada que a (ftulo precário ou substituição,para o exercício de

de provimento em comissão oo funçêo de confiai?ça.
li - ser novamente contratado com fundamento fMtsta Lei

Art 13 - 0 tempo de seiviço prestado em virtude de conlratat^o nos termos da presente Lei

- "rr..

que somente poderá ser efita cora a existêncja de ercursos
3.-çameolários próprios, serão exigidos os seguirte documentos comprobatúrios’e'-5 de:

07?J|
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scfi coflbdo pn (|i aéqiiercfaits.

M. i4 - Esta Ld cdrad en vigor na dda da sua puUca^ oon efeSos idioaftos a 02 de

janeio de 2006, Soando ervogadas as Les nP 1J66/2005, 1^/2005 e. 1.600/2005 e as

dÊposgõesenconttáB.

GAB#BE 00 (WFBIO MUHIim DE aWEimS. ESTADO 0* fWBlBí, era i4 d^

í

eSTAOO OA PARAÍ8A
orca ecBDjnvo municipal

FeaaiVHA ■UaCB>AL DE 03AZEIRAS - P8
SECnETaniape ^ EiumcuutcitopotfncA

de 2006.
LEI N* 1.61 l/ZOOe-S&M>.

Or.CatosdntàaoAfaigodeOSRia

PiefeílaKindpal

BsiaOo sebe < abrigataiabde Ua dnuigavao das Ias

acmote ea Ona Mueicipai de C^eitas na lofina que

O PREfElIO DO HUHCÍPIO X CAWZESHS. ESMOD M PUBAÍBA. ba s^
CAhara MUNIOPN. OE CMUSmS decreta e eu sanem, 2 presente lei:

Art 1* - Estabelece a nb^aeiciettole <Sa AsS^açOo das leis aprovadas na Câmara

Munidpal de Cajaze^/PB.

Parágrafo únicD: Bsa obngaáDòo as dnuigação nos jorra» e rá<&is das les aprovadas

na Câmara Hunic^ de Càfuekas.

Art 2* > O Muràcpío poderá £azer convênio com erd^des púbScas e pr^das a fim dc

dar quaHdade para s c&nigaçães das lets.

Ari 3* - Esta La entrará era vtgor na data da

em ajntrárío.

a

WPDI-flUMro5gtTO0E«WTinMW

Hii^ gWIBME

5üSNIEMMliSTIVITIW

3ASSeiBnESOQN.

10NIOUWI CE OBOÍSTA

15NWJARDEaVSWKEH

6MjnWIDEOlIIOPEaStA

rrogadas as disposiç&es80AUnUMOESBMOXGEIWS
6BERCMCTA

GABINETE00 PREFEITO««OCyALOE OUAZEIRAS.ESTADO DA PAKAÍBA. era 15 de

Fevereiro de 2006.
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íeowco 6
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14MãXO-FSF lBirt^l2/20a6-SGAP.

«KO-iBHMaoesn 1
.JS

HEDKD-FCfONDÓlOa) 8 Ohpfle sotn a obrlgi

Nuridpri da pubficv a reii^ dCB

itdenuric^denúdB.

per parte cb Poder &ecuOvo

OspvMitna3MÉoco-iiaHUsn

4lera-oRiwEiistt

iAnD-(minnuniGau»sn 4
O PRSeiD DO HUMÚPIO DE CAIAZBRAS, EStADO DA PARAÍBA, lar saber a dÍMARA

HNOPAL DE CAIAZBBA5 deoela e eu sandono, a peesene LeE
3i6K0-FSMim

HÉUCO-PSIllllHm 3
1* - Rca O Pbder Encutfm Hndpel. através da Seoetvte de SÉ3de do Hndjpio.

dvigado a pubGcar em todas as unidades de saúde ds Mmi^pio de C^axeà»; a riti^ dos
10N0M1DRCAP5

15MOMTOROEGECHE inBfcament05<lsponiveís.dosqaeealÍvefeinemfatoi,aremeasaragsrfeo eaoeyietfs”*^

MONnORCEBllUCÃORSICA 5
PM^afel ÚnkD - A Rla^ de <pie trraa o tapA deste arflga deveiA baseaese na isa de

15WnORSTA raetharaertos de lAeidHca e deveiA ser aisada em local róãei. CE Bci
10OFERWOROEMKjJMS

10PDOMXIR Art. 2*- O Poder EaenAIwj tisportbfeati meios p»a que a popub^Jo pessa acomparfar e

fecafirar aaiAfa^iodesleleLpROfEssoR-ateicoT 50

phofosor-basicoT 40
Art 3* ● As «bspesas derarrentes cem B aiABcée desta W conerSo por corea de doeacfies

^SICblOQD 4
prip I consignartna no ViytifarfD.

8StFBMSORESaiAR Alt 4* - A presenle lei entra era vigor na data da sua pubOcafla.
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igMCOBiaMTABIlIMDE 3i
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNIQPAL DE CA3AZORAS - PB

SECRETARIA DE GOVERNO E ÃRTIOjLAÇÃO POLÍTICA

LEI N“ 1.611/2006-SGAP.

Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação das (eis

aprovadas na Câmara Municipal de Cajazeiras na forma que

indica.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, faz saber que a

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS decreta e eu sanciono, a presente Lei;

Arí. - Estabelece a obrigatoriedade da divulgação das Leis apro\í'adas na Câmara

Municipalde Cajazeiras/PB.

Parágrafo único; Fica obrigatório as divulgação nos jornais e rádios das leis aprovadas

●ia Câniara Municipal de Cajazeiras.

Art. 2° - 0 Município poderá fazer convênio com entidades públicas e privadas a fim de

dar qualidade para s divulgações das leis.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação revogadas as disposições

em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, em 15 de

Fevereiro de 2006.

Dr. Carlos Antônio Araújo de Oliveira

Prefeito Municipal
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS - PB

SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

LEI N“1.612/2006-SGAP.

Dispõe sobre a obrigatoriedade, por parte do Poder Executivo

Municipal de publicar a relação dos medicamentos disponiveis na

rede municipal de saúde.

0 PREFEITO DO MUNICÍFO DE CAIAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, far saber que a CÂM.ARA

MUNICIPAL DE CAI.'\ZEIRAS decreta e eu sanciono, a presente Lei:

Art. 1° - Fica o Poder S.<ecutivo Municipal, através da Secretaria de Saúde do Município,

obrigado a publicar em todas as unidades de saúde do Município de Cajazeiras. a reiação dos

medicamentas disponíveis, dos que estiverem cm falta, a remessa mensal e o estoque disponível.

Parãgrafo Único - A relação dc que trata o caput deste artigo de/erá basear-se na lista de

medicamentos da Polidinica e deverá ser afixada em locai visivcl, de fácil acesso e atualizada,' no

mínimo, uma vez por semana.

Art. 2° - 0 Poder Executivo disponibilizará meios para que a população possa acompanhar e

fiscalizar a aplicação deste lei.
%

jVt. 3“ - As despesas decorrentes com a aplicação desta lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias, consignados no orçamento.

Art. 4® - A presente lei entra em vigor na data da sua publicação.

G/®INETE BO PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTíVX) DA PARAÍBA, em 15 de Fevereiro

de 2006.

Dr. Carlos Antônio Araújo de Oliveira

Prefeito Municipal
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICUUÇÃO POLÍTICA
,í

LEI ri.613/2006-SGAP.

Dispõe sobre a colocação de placas informativas sobre a coleta de

lixo domiciliar nas vias públicas do Municipio de Cajazeiras.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAIAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, faz saber que a CÂMARA

MUNICIPAL DE CAIAZEIRAS decreta e eu sanciono, a presente Lei:

Art. 1 ° - A empresa que for responsável pela execução dos serviços de coleta de lixo da cidade

de Cajazeiras deve fixar placas em locais visiveis das vias públicas com informações sobre:

1 - dias e horário da semana em que ocorre a coleta de lixo domiciliar na rua em que o imóvel

se localiza;

II - número do telefone para obtenção de informações e realização de reclamações à respeito

do serviço de coleta de lixo domiciliar.

/Vt. 2° - As despesas decorrentes com a aplicação desta lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAIAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, em 28 de março de

2006.

Dr. Carlos Antônio /Vaújo de Oliveira

Prefeito Municipal
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

LEI n.614/2006-SGAP.

Dispõe sobre a criação e manutenção da Escola Municipal de Artes

Cênicas do Município de Cajazeiras e da outras providências.

0 PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE CAIAZEIÍWS, ESTADO OA PARAÍBA, faz saber

MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS decreta
que a CÂMARA

e eu sanciono, a presente Lei:

Art, f - Hca criada no narnldpio de Cajazeiras a Escola Municipal de Artes Cênicas, destinada a
ofertar cursos gratuitos aos alunos das escolas públicas
segmentos da comunidade local.

municipais e estaduais, e aos demais

Art, 2-. A Escola Municipal de Artes Cênicas esta einculada à Secretaria de Educação e Cuitura
do Município de Cajazeiras e funcionará sob a

representantes dos segmentos culturais, da Secretaria de Educação

escolas publicas, na forma do regulamento instituído pelo Chefe do

coordenação de uma comissão composta por

e Cultura do Município e das

Poder Executivo Municipal.

Art. 3“ - Para o desenvolvimento das

municipalidade empregará recursos humanos,

Obêdecendo a Legrsiaçào Federal, Estadual e Municipal, a conlrataçãd de pessr«l especializado.

Art. 4® - Os cursos a

atividades da Escola Municipal de Artes Cênicas, a

materiais próprios e promoverá, se necessário

serem ministrados pela escola serão definidos pela respectiva comissão

e segmentos da cultura.

Art. 5® - Para fazer face as despesas iniciais decorrentes da execução desta lei, o Chefe do
Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no

corrente exercício financeiro, um crédito especial
da ordem de R$ 25.000.00 (vinte e cinco mil reais), utilizando para sua abertura um dos recursos
definidos no art. 43, § 1®, da Lei n° 4.320/64.

coordenadora, após consulta a comunidade escolar

Art. 6® - 0 Chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado

fizer necessários à consecução dos objetivos desta lei.

a celebrar os convênios que se
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Art. 7° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8° - Ficam revogadas as disposições em contrário.
/-

/
V

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, em 28 de março de
2006.

A

Dr. Carios Antônio Araújo de Oliveira

Prefeito Municipal

\
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

LEI N° 1.616/2006-SGAP.

Fica instituído o Programa Municipal Saúde na Escola

conforme especifica e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, faz saber que a Câmara

Municipal DECRETA e eu SANCIONO a seguinte Lei:

Art. r - Fica instituído o programa Saúde na Escola com a finalidade de desenvolver nos

estabelecimentos da rede municipal de ensino as seguintes ações.

I - prestar aos alunos, gratuitamente, atendimento médico ambulatorial, assistência
odontológica básica, oftalmológica e acompanhamento psicológico, nos termos do regulamento,

alunos, atividades de educação para a saúde.II - promover palestras e proporcionar

incluindo meios de prevenção de doenças comuns, cuidados sanitários, orientaçao sobre alimentaçao.

aos

correto de medicamentos, técnicas de primeiros socorros, etc.higiene pessoal, atividades físicas, uso

Art. 2° - A implantação do programa será coordenada pela Secretaria Municipal de Saúde,
sendo que o planejamento e acompanhamento de suas ações serão executadas em conjunto
Secretaria Municipal de Educação.

com a

Art. 3° - 0 Chefe do Poder Executivo fica autorizado a celebrar convênios ou termos de

fizerem necessários à execução desta lei, em especial com a Universidade Federal decooperação que se

Campina Grande, para o aproveitamento dos alunos do Curso de Enfermagem, assim como outras áreas
da saúde.



Art. 4° - Para fazer face as despesas iniciais decorrentes da execução desta iei, o Chefe do

Poder Executivo fica autorizado a abrir no corrente exercicio financeiro, um crédito especial da ordem

de R$ 15.000,00 quinze mil reais), utilizando para sua cobertura, o que determina o art. 41, II, da Lei

n° 4.320/64.

k\.5°-0 Chefe do Poder executivo Municipal regulamentará a presente lei no prazo de trinta

dias.

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAIAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, em 28 de março de

2006.
V.

Dr. Carlos Antônio Araújo de Oliveira

Prefeito Constitucional
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

LEI N° 1.617/2006-SGAP.

Fica estabelecida a obrigatoriedade de constar nas placas

indicativas de logradouros públicos o número da Lei Municipal

que concedeu a respectiva denominação oficial e dá outras

providências.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE CAIAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, faz saber que a Câmara

Municipal DECRETA e eu SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica estabelecido que as placas indicativas de logradouros (praças, avenidas, ruas,

travessas becos, pontes, etc) e de prédios públicos deverão constar o número da Lei Municipal que

concedeu a respectiva denominação oficial.

Art. 2° - As despesas decorrentes com a aplicação desta lei correrão por conta de verbas

próprias do orçamento vigente.

/\rt. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4“ - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAIAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, em 28 de março

de 2006.

Dr. Carlos Antônio Araújo de Oliveira

Prefeito Municipal
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

LEI N° 1.618/2006-SGAP.

Denomina de Rua Cícero Moreira da Silva, a Rua Projetada,

situada no conjunto residencial Mutirão, entre as quadras 247,

248, 249 e 231 e dá outras providências.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE CAIAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, faz saber que a Câmara

Municipal DECRETA e eu SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominado de comerciante Cícero Moreira da Silva a rua Projetada situada no

conjunto residencial Mutirão, entre as quadras 247, 248, 249 e 231.

Art. 2° - /\s despesas decorrentes com a aplicação desta lei correrão por conta de verbas

próprias do orçamento vigente.

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

/\rt. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAIAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, em 28 de março

de 2006.

Dr. Carlos Antônio Araújo de Oliveira

Prefeito Municipal
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

LEI ri.618/2006-SGAP.

Denomina de Rua Cícero Moreira da Silva, a Rua Projetada,

situada no conjunto residencial Mutirão, entre as quadras 247,

248, 249 e 231 e dá outras providências.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE CAIAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, faz saber que a Câmara

Municipal DECRETA e eu SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1“ - Fica denominado de comerciante Cícero Moreira da Silva a rua Projetada situada no

conjunto residencial Mutirão, entre as quadras 247, 248, 249 e 231.

Art. 2° - As despesas decorrentes com a aplicação desta lei correrão por conta de verbas

próprias do orçamento vigente.

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, em 28 de março

de 2006.

Dr. Carlos Antônio Araújo de Oliveira

Prefeito Municipal
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

LEI N“ 1.619/2006-SGAP.

Denomina de Bairro Recreio, compreendendo a área

residencial e de repartições públicas, limitada pelas ruas Maria

da Piedade Viana, José Guimarães Coelho, estrada Por do Sol

e Margem do Açude Grande, na direção zona oeste da cidade

e dá outras providências.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, faz saber que a Câmara

Municipal DECRETA e eu SANCIONO a seguinte Lei:

Art. r - Fica denominado Bairro Recreio a área residencial e de repartições públicas, limitada

pelas ruas Maria da Piedade Viana, José Guimarães Coelho, estrada Por do Sol e Margem do Açude

Grande, na direção zona oeste da cidade

/Vt. 2° - As despesas decorrentes com a aplicação desta lei correrão por conta de verbas

próprias do orçamento vigente.

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

/Vt. 4“ - Ficam revogadas as disposições em contrário.

,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, em 28 de março

de 2006.

jaUA

Dr. Carlos Antônio Araújo de Oliveira

Prefeito Municipal
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

LEI N“ 1.620/2006-SGAP.

Denomina de Conjunto Residencial Dom Zacarias Rolim de

Moura, o núcleo residencial conhecido popularmente por

Conjunto Mutirão e dá outras providências.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, faz saber que a Câmara

Municipal DECRETA e eu SANCIONO a seguinte Lei;

/\rt. 1° - Fica denominado de Conjunto Residencial Dom Zacarias Rolim de Moura, o núcleo

residencial conhecido popularmente por Conjunto Mutirão.

Art. 2° - As despesas decorrentes com a aplicação desta lei correrão por conta de verbas

próprias do orçamento vigente.

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAIAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, em 28 de março

de 2006.

Dr. Carlos /\ntônio Araújo de Oliveira

Prefeito Municipal


